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IPHAN, lìio clc Jrnciro

ARTIGO

RESUi\/l0

Nossa intenção, neste texto, é apresentar Lu]1 reslt-
nro da história da ação do IPHAN, órgão responsá-
vcl pcla aplicação da legislação c1e proteção do
patrirlônio arqueológico, l.esgatalÌdo infomaçòes
antes não disponibilizadas ao pírblico er.t-r geral. Esta
proposta não se resnr-r.le a urr-t estltclo do IpHAN, mas
clas propostas qne levararit ao srlrgimellto da legisla-

ção c1e proteção, assin cor.l.lo as parcerias fèitas corr-i

outras organizações ligadas a área de arqneologia. Con-
chrímos col-ìl Lrnla conparação da le gislação atllal que
trata cleste tipo de patrimônio (Decrero-lei 25/37 e

Leí 3924/61), r.nosrrando qne estas r-rào se sobre-
põer.r-r, sendo sim complemelltares.

ABSTRACT

Tlhis ¡taper purpose is to present an abrjdgenrcnt
of'tl1e past actton of-IPItAN (Instituto do pauintônio

IIistóñco eArlstico l{ac-tonal - 7he National f{en'tage
of'Iù azi/), rcscuing infòtntatiorl rltat otherqìse u,oLtJtl

not bc avatlable to the gurctal public. Tlhis cloes not
lintit itsell' to a study of IPÍIAN, l:ut also of- the
proposals that resuJted in the enactntent ofptotection
lal,s, tts vvell as partnerships u,ith other organizarions
reJatec! to the archaeological fìeld. We fìnisJt
cotnparing tlte cLuL'ent fèrleral lcgislation that deals
vt,'ith tltis lond of-heritage (I)eueto-Let 2S/J7 and
Lav 3924/61), dentonstrating that these clo not
oveilap, being instead contpletnentttry of-each other.
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Entende r-nos por preservação cultural,

qLraisqtter açoes qtle visetr a conservação de

valores cltltttrais de ttna nação. 1-ais ações po-

derão ser empreendidas tanto pelo poder pír-

blico, quanto por organismos da ir-riciativa pri-

vada. Cabe-nos aqui tratar solllente das etn-

preendidas pelo estado, l1a preservação clo

patrimônio arqr.reológico brasileiro.

En-rbora a Constituição Federal indique vá-

rias formas de acautelamento no $ ì 
o do ser"r

art.2ló, dttas já vêm sendo, ao longo dos

anos, desenvolvidas pelo Ir-rstittlto clo

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/

IPHAN:

o o ton-ìban-ìento, instituíclo pelo Dec-Lei no

25/37, instruuento legal de presenração

n-rais popr-rlar de nosso país (Castro, 199Ì :

6), que entende serelll os sítios arqueoló-

gicos passíveis de constitttir o patrintônio

hßtórico e artístico tlacional (art. I o do re-

ferido clecreto);

o e o registro dos sítios arqueológicos no Ca-

dastro de Monumentos Arqueológicos do

Brasil, conforLre determina o art' 27 da

Lei na 3.924,/6) , norrna qlle tem por ob-

jetivo principal a preservação de rronll-

nelltos arqueológicos e pré-históricos e,

de n-rodo complementar, a proteção dos

bens históricos, artísticos ou uumismáticos,

cuja descoberla tenha ocorrido de r-nodo

fortuito ou qLre sejan-r objeto de renessa

parâ o extenor.

Pretendetlos l-llostrar qLle na tarefa de cons-

trução da nossa nacionalidade, o IPHAN conta

com dttas formas de proteção legal c1ue, não

sendo excludentes, podenl ser aplicadas con-

jrutanÌelÌte, no qtte diz respeito à proteção

de bens arqueológicos.

ANTECEDENTES H ISTÓRI COS

Primórdios

A preocr-rpação com a destruição dos sítios

arqueológicos brasileiros já ten-r nais de dois

séculos e meio. O mais antigo docllnento qlle

temos conhecimento, é ttma resposta de D.

loão V ao pedido feito pelo l)iretor e Censor

da Academia Real dc História Portuguesa,

Eclesiástica e Secttlar' , sobre os n-tontln-tetÌtos

antigos que haviam e se podiam descobrir r-ro

Reir-to, dos tempos em qlle nele doninavan-l

os fenícios, gregos, penos, ron-lanos, godos e

arábicos, e qlre tinha a seguinte redação:

I)tttlui cnt diantc ncnhunte pessoa, tlc tluah1ucr

cst:tt/o, t¡tralitlatle c condiçio t¡uc seja, tlesfàçt ou

dcstftrit ctii todo, ncnl cD p¿rtc, t1ualt1ucr cdi/ícìo

quc tDostrc ser (l¿t(luelcs tenpos, aittt/tt que ell

¡tartc c.stcja ¿trni¡t;ulo e, tlt ntesnlt:l sorte, íls cst¿í-

tlt;ts, n¿ínnorcs c ci¡tos cnl r¡Ltc cstivcrcnt csctt/¡ti

tlos ;t/gttrtt;ts fìgur;ts, ou titctcnt lcnciros lènícicts,

grcgos, rotÐ;lnos góticos c ar;íbcos, ou l¿întinas,

oLt chaptts tle qu;t/qucr ntetal t¡ue cotttit'cnnt os

ditos leucit os ort c¿rtTlctcrcs; cotùo outt'osstttl tt)c-

tl¿tlh¿s ou ntocd¡\.t que nlostr¿trcnt ser dat¡uc/cs tcttt

1>os;tté o lLeinrulo t/o Scnhor l)ottt Scbnsti;t-o, ncnt

cncubr¿tnt c¡Lt ocultent ¿tlgLtttt;ts d¿s sol¡rcditas

cousas(Ätrtlr,rtlc, lì Ì987: 6ó)

Apesar cle não ser aplicável ao Brasil pelo

sell conteúdo, o teor de tal resolução certa-

mente obteve repe rcttssão por aqr'ri, tanto Pcla

preocupação qtle os goveruadores Passaralr a

ter con1 antigas constrttções (Capitania de

Pernar-nbttco , 1742), collto llo inconsciente

de nna sociedade qr-re, ár,ida por reconhecer

na colônia elententos c1e identifrcação com a

Er.rropa, buscou vínculos de unl passaclo "glo-

rioso" originário das grandes civilizações

fenícias, gregas e romanas.

Na monarquia, apesar de todo o inter€sse

do In-rperador Pedro II com relação à história

e à cultura, nenhlrnla ação objetiva fòi regis-

2 l)onr )oão Y, o A4agn;înitno, uìsceu cnr ì ó89 e ¿ìscerìrieu ao trorlo crl substittrição a Ìtetlro II cle PorttLgll cl¡ ì 70ó

Falcceu enr Lisboa enr I750

t0
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trada por parte clos dois partidos que se reve-

zaram l-to poder, llo que diz respeito à organi-
zação da proteção dos sítios pré-históricos bra-

sileiros. Com o advenro da lìepública, por
quase cinqüellta anos, os dirigentes também
deixaram de agir nesse sentido. Alguns exem-

plos da preocupação com a preservaçào dos

sítios podem ser vistos em Irineu Joflìl¡ en-r

Notas sobre a Paraíba, l 892, onde chanrava a

atenção dos homens de cultura do Brasil para

as inscrições lapidares. John Casper Branner,

em I894, dennnciava a destruição dos sítios

de arte rupestre. Pedia que as pinturas fossem,

o quanto antes, cuidadosamente fbtografaclas

e desenhadas porque expostas cotno estavanl

aos eJententos e não sendo objeto de cutdado
eqtecial cada ano tornavanl-se ntenos distin-
tas, e qlre cont o desaparecintento das ntesntas

rtcaria elininada a possibilidade do conheci-
ntento da uic{a dos habitantespré-históricos do
Brasil.losé Fabio da Costa Lira, rn Antigtiida-
de do Brasil, pr.rbìicado na Revisra do Insritu-
to Histórico e Ge ográfico Paraibano eln 1900,
toma púrblica sua opinião cle que

Sontuttc cnt Dosso 7;aís c espccta/ntcnte no
E.çtado da Paníba, ondc os nt;tis preciosos rlocu

nlcntos tlo ptssado prc<-histórico do Hontcnt
Antuic¿tto se cDcofittant cspalhaclos ent quttse totl:t

,t c.ttcnsa-o do se u solo uìtgínal, sc tent dcscuit/;tr'/o

os cotltpctctltcs n¿t ut¿ttL<til (l,ercira, ì 945)

OS PRIMEIROS ESTUDOS E PROJETOS DE LEI

Localizamos en't 1920 a primeira tentativa
de elaboração dc nma proposra efetiva de pre-
servação do patrimônio arqr-reológico brasilei-

ro. A Sociedade Brasileira de Belas Arres, por
intern-rédio de seu presidente, professor Brn-

no Lobo, solicitou ao professorAlberto Childe,

arqr-reólogo e Conservador de Antigtiidades

Clássicas do Museu Nacional, a organização

[ompolihilizondo os lnstrunentos Legois de Preseruoçdo Arqueológico no Brosil

de uma proposta de lei que protegesse o
patrinônio artístico nacional. Seu projeto ca-

rrctcnzava-se por rlnla preocupaçào qUase quc

exchrsiva colr a preservação dos sítios arque-

ológicos e propltnha a desapropriação de to-
dos os bens, o qr-re não encolltrava respaldo

na Constituição de ì89ì, que reconhecia a

proprieclade privada quase intocável, benefici-

ando as oligarquias que se lrantinhanr no po-
der, possuidoras de grandes extensões de ter-

3

ras . (IPHAN/Arqurvo Central).

Esse projcto não fòi adianre, tendo sido o
prin-reiro de uma série que te rìa prosseguimen-

to coul a proposta do deputado pernambucano

Luiz Cedro. Enrbora lrào sc preocupasse corìì

a qlrestão arqueológica no seu texto de proje-

to de lei, é interessante registramros sua justi-

ficativa na Cârlara na sessão de 03 de dezem-
bro cle 1923 :

(. ) N;lo hrí t¡uctn dcsconlteç;t quc possLtíntos cs

palltatlo por es,te vasto território Liln rico
ptrrirnôttio trqut-o/ogir'o, uilt pt tt'toso tcsf(tDtt-

n/to do no.sso passatlo, ìnc/cstrutivclntcnte ligatlo

;ìs orìgcns d;t noss¿t civílíztçio, ,to gL:nio e ;to
hercísnto c/e noss;t nçrt

(. ) ì\ro dia an tTuc a lìlosofì;t ou a psicologia.soci-

a/ cont c¡s scus clc}tcntos etnogtlílìcos e;uqucoló

gìcos cntroLr a scniço da ht:stótia, sobrqton</o a

su¿t cot)ccpç¿to de dcscret,er ¿ì tlc cxplicar os c-ickx

dc tleterntinados fitos soci¿is, ìntpós-sc ;t neccssi-

datlc dc corlscrr¿tr os JilotlLuDcDtos contely)ot'¿î-

neos dcsscs littos (Ccdro, Ì923)

Chanra-nos a aterlçào nesse projeto, a atu-

alidade colr que trata assuntos que hoje en-r

dia ainda suscitar.l.l debates entre os estudio-
sos, e para os quais) na época) os legisladores

ainda não tir-rham voltado suas preocupações.

Vejamos:

(. ) sontos Dul povo cte passado ¿línd¿t rcccltc c
(luc tlo tocxfite à aryucologia c notluDtentos (lc

¿trtc n.Ío podenios ter à prcteDs¿¡o t/c nos cntpare-

llnr cont a Þ)'ança M¿ts sc ;ts.çint ó, ntz;io tlun;tis

r "São coLtsitle rirtlos cortro riquezas naciotrais, e clc propriecì;rcle cxclusiva cle circla cstirtlo cla Uniao, as rnínas, eclificios,
jazitl;rs, gmtiLs, ce ntitérios, sanrbaqnis" (Clhilde, 1920)
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p;Ù ¿ zc/;tnDos c CoIt,tct't 2t'tilos ttos-ço.ç ttloalcsfos

h¡rcrc.ç l: dcpois, :t tt'ttdiç'iit¿ o culf¡¡ c/os sctts

nliliorcs, cDt rcsllnlo o pnttL'ntônkt cfi'tit t¡ t/c t'ad;t

povo potlc cst;tr :.f,ts coiç;ts ttt;tis huntildes

Inspirtdo ctlt sLt;t,t litth;ts gcrats n¡ lci li';tnt'es;t

rlc 30 tlc tna4tt dc I887, ( ) o projcto or;t :tprc-

scitt¿do tct'c o t-uir/¿L/r.t t/c t'cs¡tcit;tr o dtrein dc

¡>ropncd;ttlc ("onto tlizie l/ictor Hugtt cttt

"(ìucrrc ;ttt,t' dcttto/isscttts" tt Ltstt pcrtLtiL'c;1o Pro

¡trict;írio ttt;ls it bclcz,t do pródio ;t todo D)itDdo,

pcrtL't1L-c ;t t'ós, ;t rtt.ittt, pcrtcttct ;t todos tt¿)s

(,'c¡ntt¡ ¿inda ,str;t tt';tt/içtio, rirtut/c ¡trtt';t a t¡ua/ ct

p rop ri t' t;í ri o n ;i o ctttt tt trc u, i n tc rt'ss ¿t tì c t ¡l c n t i

t/ec/c c, dL'stc Dloa/o L-ottt'crtL' sc ctlt ut|1

¡t;ttritttônio t/tt rt;tç'tÌo ( ) ó prccixt ntio cstlucccr

qtrc o sL'It lìn fa classiÍìctç;io tlc ntottLrtttctttosf ó

sobrctudo fìtzcr ct.¡ttt quc o go(cnio n;it.¡ dci;c

tto dcsantptro o tlo-tso ,lontínir¡ ;trquLológiú) c

t'ric, tlt'.st/c logo, ,t st'u fit'or, unt .scntç'rt </c dcfi

st PCrDt;tnctttc ((ìctlro, 1923)

No csboço c1o anteprojcto de lei tèderal ela-

borado pelo jurista Jair Lius - na qllaliclacle c'lc

relator cla cottrissão dcsignada Para orgallizâr

a proteção do patrin-rôrrio histórico c artístico

- \/auros tambélr cllcolltrar refèrêr-rcia ao

patrirrôlìio pré-histórico, se belr qLlc sob o

e nfbclLre artístico c e xtre lll¿llllelltc pre coll-

ceitlloso, atcrlclo- se sotìlelltc às col'rsiderações

prelinlinarcs da cxposição c1e ur<>tivos Vcjarllos:

( )2),1 ;lrtc ó itlcrcttte ¿t¡ ltotttcttt L'o;lcotttpit

nlt;t r/t'sdc stt¡t ittfìînt'i¡t t¡;t t'tìliz;tç;to "Ntts épot-;ts

tnttis rctnot;ts", dìz l/cron, "cnt c¡Ltc ¡tttL/cttto-s tttitt

gir t hi.stórí;t t/t hurntttiL/tdt, cttL-otttnttt()s J trte,

t¡rrc sc rct'cl;t, ;tìnd;t rtr.t pciotlo oltscuro t¡uc prc'

t-t't/c t histrii;t ¡)ropt'itttttctltc dittt ( )"

( ) ,Yts (lrcnlits ct|1 qtrc PflDltttt'ittttctttc tllor;]

ritDl) P;il';t stc gilr;ultitcttt t/tts lèttts, t' ttr¡ tttcío tlc

ossr¡s tntt)tttc¡;tclt)s, ctlt quc sc cltscol>tintttt rcstos

dc cs¡tóttt'.s ,lcst-onhcc.id;ts, t¿h'cz, h;í ntílh¿rcs dc

st<cLtkß, cnt'otttrltttt-sc cutrc ilrtttts dc pcr/ttt Ltsc;t

tl4 objctos t¡Lrc, Lri.lcDtctl.ritttc, t);io Po.li;tt)1 cous'

titttìr scn;lo ettfòitcs, t'rtttttt t'olttcs, pulscit';ts ttu

¿nóis t/c o.sso, ttttis ()tt tl1ctlos gtosscir¡ntcntc fìt-

bric-:tdos, ttlils (lLtc btst,trtt p;trrt Prot'¿r que t ;trte

n:Ìo ó, t-t¡n¡o sc tent dito, unl Pro¿uto dc' t'iriliz:t

çõcs str¡tcrLcttcs (ELrgt<nc ll:rort) '1 artc ¡tois, conn

sontbr¿t t/o hottlcttt, t1;ltcttt L'ottt clc e o rettt;tct¡ttt

p¿tDh;tn[/o ;ttt'itt'¿s de tr.xl;t.s ,t.s itl;t</cs (l ,ins, I 925 )
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É some ntc no projelo cle lei t-ro 230/1930,

de autoria clo clepr.rtado José War-rderley c1c Ara-

írjo Pinho, quc propõe a orgallização da c'lefèsa

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacior-ral,

qlte cncorltranlos, pela Prime ira ve z, a tclllati\/a

de e fètivação c1â proteção clo patrimôrlio arque-

ológico brasileiro. Segue o texto:

,Lrt. 3a - (.'r¡ttsiduutt-sc intritcis ¡tutt t'lèitos tlcst¡ Li.

a ) os r otltcdo-s, ¡tctlrtts ttttttLtl¿rcs) c ourr;ts it¿ctìal;Ìs

;t intót'ci.ç t'ottt ittscriçòcs dc rtkr art¡uto/ógit'rt rtu

'ltistón:ttt;

b ) os rcrrt'ttt>.s cttt qIrc sc ctlcotttt't'ttt t-t¡tt.ç¿s tlc v¿lor

;t tr¡ u tr tlógi ttt o L r h t: s triñco,

( ) c) ;ts cLlirtt-;tçòcs i.çol;ttl¿s at cnt cr.tnjunrr4 o.s

sítit.¡,ç dc rccotthcot/¡ c ¡tcculit bclcz;l L-:tiil Protc

ç'tit.t c conscn';tç';io scj;tnt ttL'L'cs.9;ítlils P;thl ulitIttcr

Ihcs o;ts¡tccn tí¡tito artísilt'o ou ¡)it1turL'sLo.lL (lttc

sc lct'ist;lnt (l>ittho, 1930)

Elrtretatlto, esse Projcto não fòi àplo\/ac1o

Cnmpre-t-tos clcstacal o tlabalho aprcsellta-

do pelo profèssor llair.nundo Lopes, lla seção

cle Antropogeogr?ìfìa e 13iogeoglafia clo Primei

ro Congrcsso llrasilèiro c1e Proteção à N'.'rtu-

reza, ocorriclo no lìio cle laneiro em 1935,

sob o título "A l\Iaturcz¿t c os À/Íonunetlto.s

Cu/tut'¿tis" . Essc trabalho, qlle le\i a\/a âo llleio

acaclôrì1ico â problerr'lítica cla Prescrvação ar-

qucológica, chegava às segr-tintes concltlsõcs

e rccollrellclaçõcs:

J ) Àfttntt'r os t|lot1II111ctltos t-ulrur¡iç L'ottl to¿¡1s

t.t tLt;ts L'itr,tc'fcrístic;ls, Jtó tticsttto ttt¡ ttt,tttti;t/ t/c

rccrnsttltuiç-tio (IIIC tLDh¡t Llc -scr cntprcg;tdrt, s;tl-

t () ().ç úlsos tót'ttit'os ittcttt;írciç cttt ol¡r;ts <lc cott

so/id:tç';Ìrt

2) Ìl.ccottstinrìr;t t'cgL'txç;io tt;ttit'¿, dc ttxxlt¡ ;t ;ts-

scgLil'¿\r;t cit(h Dlotlutttcnto, ctt/ttdc hisróit'a ou j;r-

z i L/ ;t ;t r<¡ u c o I ó g i t- ;t ;t p a i s;t gc r n t í p i t' a

3) tnt¡>cdir t¡uc DOrJS L-ottstJ'LtÇ()cs tltoderDts Prc

judìqucnt t contcnplliio c ;t ;tccssibilid¿tlc dos

tu ot1 Lt DtLlt tos histón cos

4) l7'oibir it LrPlotllç-;io clc "c¿icit';ts" c (llt¿¡s(lucr

t/ c¡t rc </ :t çr1 cS n os s t n t b ;t t¡ t r ì s c r t t r t t';t s I tt zi t/ ;t s, tt t r t -

tcD.lo c't7îD¡os c trtc'litrn ittdígctt;ts; c cot)to csPe'

ci;tlntctltc digno dt Lrtgt'tttc pntt'itlt:ttci¿ e ¡r¡cdt-

tl ;ts co n pI c n e n frt r c s <; ".9;t nt b;t t¡ t t i t/ ¡ Àl¡t i o bi t t h ;¡,

nr¡ tl|;¡t'¡ttth;io".



5) Estabclt'ccr not't1ti1s dc consct'v:1çít-o tlrt.s jrtzilas
iu'quco/()gic;ts, Llc ¡tt'tnlr¡ cont o.ç Lostutltc.t k)c;t¡s,

ccttdiç-òc.s dc "h¡tbìnt" c dc trrtlnlho, ¡ttclòindo
sotictudo, nos c;tsos L-otDO o-ç dos "Àrlonrícuk¡s

dc tl{;rr;tjri", o d;t-s "Estcttn¿s ltcustrcs do
tVIer¿Dh;io" c ;tn;ílogo,s, ¿ts ntc./i(l;ls ,çLt;tsí¡rìes c

tt/uc¡ttv¿ts (nt ¿s.iD</lrct;ts, ctD t,cz (lc k'gu/;1nÊDt;t

ç-òcs tígida,s c ittopcliu)tcs

ó),1ssin;t/:tr os ccntitérìos intlígcu;t.ç ou L'tii c.tplo-

r;tç-iÌo c oLtttos tn;í/c.tgos, ¡t;u'tt cvìttr t rcctp/oraç;Ìo
c it/tttirtt-:tç';ir.t, cttt t's¡tc'ct;t/, os "cntcn?tórios do.t

rupí.s hisrítt'icos".

| É nistcr L'stabc/cccr ¿ concstic¡ cDfrL, it.ç J:lc(li,

da., dc protcçi¡() ;ì tnnil'cz;t c ;ts dL' p|otc(-¿io ¿tos
'ntltos, t'isitndo;t prcscrr;tç;Ìo </c .stt;ts tcn11.ç, conto
t'ct1l;1(/ci t1t.ç t'c,çct't Js itt¿ ígcn its

8) (.'ontbtrcr as idéi¿s làlsa-ç tlc t-l<lrulcs tnrigt.s

9) Quc :t.s ;ttttoritfudcs cc-lcsi;í.çt/t';1s prr.t}tot'ttttt ¡tc
t¡ucnos gLrrtt.s do.s cdiÍÌt'ios rcli¡¡tr.¡stt,ç Llc c¿cl;t cit/¿t

dc, ;tssint crrnr¡ o t'stttc/o d;ts con(/içÒcs tócnice.s c

¿rtí.çtit'¿s dc rctttnstt:tttiç-;io do.ç ntt'.çDto.s, L'ont ;t

coo¡tc r;tç-;i r t dos t n t di ros

| 0) |'rontrt c'r pttntios, ltor p;trtc dos l,rxlcrcs lli,
b/iL-os c associ¿çõcs, r.tu t/ttr pubhLt'.h./L ;t tt?b¿

lhos tlc cru</iç';io c ¡tt:s<¡Lti.s;:t sriltrc .sítio.ç ntonuntcn-
t;tis, ;trt¡ucológitos c ttil(l¡clonxis a/o p;tís

I Ì ) 1)^ ulg;tt;1xr'Dtcio dc /c-gcnd¿s c c-;trt;t/cs ttr¡.ç

nJtios, LStJçòcs dc lèrro, ctL' , o.ç lugilrL.s htstórl'-

L()s, tll( '11IttIIL'tIl'tt.t t .l,tZirl;tS

Ì2) Quc cts gcógr;tlòs, hísrorìttdorcs, cntógr;tfòs c

Jt ti.stas pL.s(luiscnt n rc/ít¡uí:t.s tlo p;tssttdo scntprc

cot)t o.ç ollk)s n;t ntturcz;t c (luc oS n;ttLil1tîStt.t t c
j;un .scntprt t¡tt;tr)fo D;t D;tn[czlt tcnh,t rc/;tç';io crtnt

ct ¡t;t,sn<lo r: ;t pcç-¿t) ¡>rot'urutdo os tlil l¿ços .luc
lig.tnt o hontt'nt ito ;tntbìuttc; c (luL' os ptr)Íòsso

rt's, ;t itn¡ttcnstt, os L-cntt'o.ç tlc nídio-t/t:fits;ic¡ diru/-
gucnt, ntctli;tntt noçl)cs rcít/it-¿s e cl;trts, tts DOS,

sJ s t'c / íq u t its t- u I il utu s (.L.t't¡tcs, I 9 3 5 : 52 - 5 5 )

Não poclemos cleixar de destacar a etLrali-

dade r-ra abordagerr c1o rema da preservação

clr l tlrral, assi nalanclo questões coll.ì o entoül o,

divulgação popular e relação culrLrra/narLtre-

za, elgulìs dos qLrais só nluito reccutcnìentc

passaraul a ser incorporac-los pe los especialistas

da área. A idéia c1e organizar uut sistelra de

protcção ao patrilrônio cLtltllral brasileiro já

se ellcolltra\/a, entào) ber-n arlacfilrecida. Er-r-

t[ctallto, sentia se â ansência de nr-na legrsla-

ção nacior-ral que habilitassc o poder pírblico

[ompolibilizondo os lnfrumentos Legois de Preseruoçôo Ärqueológicc no Brosil

para o cxercício c1a prorcção do patrir-nônio
cultLìral c1o país.

A cor-rstituição do novo regime, promulga-
cla el-n I ó cie jr-rlho cle 1934, ir.rstituiu a hrr-rção

social da propricdade coi1.ìo princípio cor-rsri-

tltcional. El-n se u arrigo I33, inciso Ì 7, regula

os linites do clireito de propriedacle, n-ianrido

pela (ìonstituiçào l{cpublicana de I 89l enr seu

^rt.72 $ì 7 quase de r-nodo irrestrito Fica es-

tabelecido, a partir de então, LlLre esse direito
não podcria se r cxefcido co]1t[a o interessc

socta.l olt coJetiyo, na Íòflna que a lci (/etern.i-

/?¿1-, criando condiçoes mais adcquadas para a

defèsa do patrilrônio histórico, arrístico e na-

tlrral do pais. O Capítulo l)a Educaçio e Cul-
nr¿1, eni scLt artigo 134, deten-ninava qlre :

()s n¡¡¡nuntcntcts ht:stónttts, iìrtísicos c ntttu-
t;tis, ;tssint cottto ;ts ¡t;tisitgcns ou /ot-ttis ¡tttrticLt/;tr-
rllcntc ¿otitdos pclit t);tntrcz¡1 goz;tnt </t: ¡ttotcç;io
c Llet.ç cuit/:t</r¡s cspcc'íais dt \tttçtir.t, tlos E.çt¿dos c

dos À4unit-ípìos ()s ¿tcnt;tclc¡s t-otittlt c/c'.t cotllcti
t/r¡s scr,io ct¡ttiptrrtclos ;tos cotneidos c-ontt'il o
pa tri n t ô n io r n cion ;t / (C,onsti tLr iç;ìo, ì 9 34 )

Tal n-roclifìcação pem'ritir,r unla maior flexi-
biliclade para qne se plrdesse estabelecer nol'-
rllas legais de proteção ao patrimônio cLlltu-

ral, qLrase sclllpre reconhecido em proprieda-
cles de terceiros. Nas palavras de Márcia
Santanna, a institLtiçio tle finçtÌo socia/ cta pro-
pnet/ade conto princípio coilstitucional pro-
porciotiou o c'lesenvolvitnetito, no llrasil, t/e
to.los os ranos t/o diretto vincuJados à

coclilicitçio da interlèftncia rlo Estacto t1¿t pro-
pn'cdade pir,¿d¿? (Sântarlna, I 995 ). Esravan-r,

assim, assentadas as bases para a criaçào de nr-r-r

instrunento legal capaz de agir efìcazlÌelltc
l1a preservaçio dc nosso patritrônio cultrual.

O PROJETO DEFINITIVO

l)ata dc )936 o ailteprojeto elaborado por
Mário de Andrade, a pediclo do Ministro da

Educação e Saírde, Gustavo Capancma. Nr.ula
corrbillação da prática de outros países com a
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nossa realidade , o re fèrido projeto propõe , para

a arqueologia, a criaçào do Livro de f'ombo
Arqr-reológico e Etnográfrco, correspondente

às três primeiras categorias de artes, arqtteoló-

gt'ca, anteríndia e popular. Nas arte s arqucoló-

gica e ar-neríndia estavan-r inch-rídas todas as

manifèstações que de alguma fbrma interes-

sassem à arqueologia em geral, e particnlar-

mente à arqueologia e etnografia ameríndias.

Mais especificamente, esses bens seriam:

a) Objcto.s - fètichcs, itstrutnentos tlc caç;t, dc

pesca, dc agicultunt, olyetos dc uso dontó.srico;

rcíc u l os, i n tl u nt cn t,í tirt, c tc.

b) Moruntenros - Jazidas fincriíri;ls, ¿lgcnci,tntcnto

dc pctltzts, santba<1Ltís, litógli|òs de t¡u;tlt¡uer cs¡>é-

cie de gtltvaç¿¡o, ctc

c) Paisagcns - l)etcnnin;tt/os /ugarcs da t);tntlczil,

cuja c4tansa-o flotísric;t, hüognílica ou t¡ualt¡uer

o L t tt';t, lòi tl e te tL n i t ¡t d ¡t d c rtn i tÁ,¿u n a t tc p cl a i n d ú s

ti;t ltunt¿n¿ dos Bntsis, conto cidatlcs /¡(Ltsttcs, c;t

r12is, ¿1/dcan)eti tos, t'a ntùthos, gru t;ts ntt b;tlhad;ts, ctc

tl) F-olclorc Atncíndio vocabul;ínos, crtntos, lat-
dr, nngìa.s, ntec/icirn, culìntíi;t, anrcíndìas, etc.

(Antlrarlc, M ì936)

Várias er¡endas ft¡ram então apresentadas a

esse projeto, tanto pela Câmara quanlo pelo

Senado Fedcral. Entrctanto, aprescnt arì ìos aqui

aquelas qlre foralr.l alvo de divulgação pela

imprensa da época, e qrle dizem rcspeito dire-

tarrente à preservação do patrimônio arqueo-

lógico brasileiro.

(. ) ('untprc t1ue se apror<:itc o cnscjo - dissc o

rcJator p;tt1t toJ'nar dcpcti.lcrite c/c ,tutoizaç,Ío

tlo govcnto a atiicladc clas ntissòcs ;trt1ucoltigicrts

c ctnogrártca.s Esttí visto tTLtc trcnltutn oltst¿ículo

sc dcvc oi¿r a inrstigrtçrio t/css¿t onlctn À4tts é

JItrto LIItL' ,/r'l¿s n:ti o ßt¡.çil o ttrtior prortiro p,ts-

súe/. D¿i,,ts srtgßlò¿s qrtL'iltts JtÌìilt;tilt('s t îJzL't'

;) ttprecirtç;io t/o Sett¿tt/o

(. ) Entcndc, cnt sunut, a Coniss,io tle Et/ucaçio

e CLtltunt tluc a proposiç;lo ent estudo clct,e ser

; ì p t'o tlit a/ it L-o t 1 i ;t s s eg u i t t tc s c t t t u t d ;t s

(. ) Entenda 7 - AcrcsL-eDtc-sc ot)(lc conicr. 'i1rt.

,4s ntissõcs trt1ucológic;ts ou ctnognílìcas só prxlc
nÍo cscrccr ¿titid¿tle no tcrtLtótL:o nacìontt/, cont

¡lrévh autotLzaç;Ío da l)i'eton:a do l)epartat)tct1to,

I 4 Revislo de Arqueologio, 9: 9-23, ì 99ó

sob ¡lcna dc aprccnstt-o de todo o tnatcri¿l colhido

c scnt prcjuízo dc outt';ts s;tnçòcs cDt tTuc .íncctn'e

rcrr " ( ÌPH.,\N, Arq uivo Cen tral )

Esse projeto apresenta também unra pro-
posta de reorganiz ção do Museu Nacional da

Quinta da Boa Vista (atr,ralnente pertencente

à UFRI). Propuuha que, ou o referido mlrsell

se convertessc exclusivamente r-ì1u11 museLr de

história natnral (retirando-lhe a arqueologia e

a etnografia ), on num mLrselr arqueológico e

etnográfico. Essas sugestões não foral-n acei-

tas) lllas, entretanto, poclemos ider-rtificar as

primeiras preocLrpações qlle nlais tarde resul-

tariarn na aprovação da Lei na 3.924/61 , no

que c'iiz respeito às ¿utorizações/pern-rissões

prévias para realização de pesqr"risas arqueoló-

gicas. Mais adiar-rte voltare r.ìlos a nos relerir a

essa proposta.

Er-n l3 de janeiro de )937,por interméclio

cla Lei na 378 Getúlio Vargas crn o Serviço

do Pattintôntò Ifistórico e Artístico Nacìonal,

con-r o objetivo de promover) em todo terri-
tório nacional, o tonrbanre r'ìto, a colìse rvaçào

e a divulgação desse patrimônio. Sen estrutr-r-

ra que lhe penritisse dese mpenhar tal tarefa, o

SPI{ANdeveria contar com a colaboração dos

ll'ìLrseus nacionais (art. 4ó, $3o).
Entretanto, l1o qne diz respeito à participa-

ção do Museu Nacional, tal colaboração veio

a levar a cabo Llma série de desentendin-ientos

havidos entre este mlrseu c Rodrigo de M. F.

de Andrade, qlre tentava adaptar a proposta

apresentacla por Mário de A,ndrade à realiclade

daquele molrento. Para tal adeqr.ração,

Rodrigo relllete o texto do projeto à Prof'
Heloísa Alberto 1-orres, então diretora do

Museu (Andrade, R., l9B7).lhlproposta fòi
considerada inadequada, nlotivo cle carta bas-

tante expressiva, remetida a Rodrigo, da qual

selecionamos algr.rmas partes) para melhor ilus-

tração do ocorrido:

No rle Jancit'o, 9 cle r¡t¿ìo dc 1936

tl,Icu ilusrrc anigo l)r. lì.odìgo Mclo þ-tzutco

de Andr¿tdc



Junto dcvo/t,o-lhc o projcto tlo Scrv.iço do

P;ttrintònio HistrltL:co e Artístico Nacir¡nal, c/¿-

l>nrat/o pclo nosso itnligo M¿írio dc Antlradc
Cebc nte ttgradcccr-lltc ;t ltottta da consu/n e di
zcr-/ltc cont todit a fiat)(lucza o ntctt tnodo dc

tc[ sobre o L'itso

(. ) Nada ;tcr¡nsclJt;t na situaç-ão ¿tnzl (los estudos

ctnognírtcos cntrc nós (.. ) o afàstanct)to dos J¿-

Itot'at(¡tios dc ctnogt';tfìa dos dc t¡ua/t1Ltct't'¿uno clc

e.çtuc/o da ltt:stói¿ n¿tttt'¿tL

(. ) Que riu)titgens nclt.i'ia p¿u'¿t o público cont a

cntçit-o dc not,o fuIuscu Etnogrtírtco)

(. ) Putso t¡uc sc ¡:;otlcna cstabclcccr utÌt;1 col¿bo

ntç;io csnc|r;t cntrc l Scçrt-o dc Etnogntrta do A4tr-

seu Ntcion¡l c o "Scniço", Lln;t t,ud¿c/eita ;trti-

culàçíto ct)tre as tlu¡ts cntjtl¿dcs

(. ) os tócniccts tlo ,fu[uscu Nttcìon¡l ( ) ory;tni-

zeiant rcl:tç'òcs tlc jazidas cutr.tgt'rífic;ts it .tercr1i tonl-

bitd¿ts, /ev¿ritar¡¿tn1 ni;tf)¿ts cont a d.ístr.ibulçict gco
ghífìca <los tnoilut)tctitos 2 sct'et11 ptotegt:dos, cl;t-

l>orttri;tnt ntonogr;tÍìas ít sct'cnt publtcadas pe/o
SPHAN,

( ) Àí v;Ío consignadas as consiclaaçõcs , n;io dc

"tun¿t ntcnt;tlid¿ttle se nt enetgì;ts" a r¡uc sc rcfèrc o

nosso atnigo tVíno, ntts tlc unt¿ servitlota do

MuscLt, t1ue cledic¿ ;to desctlt,olinrcDto dos csttt

dos ctnogr;ífìcos cnt tloss;t tct1a, todo o seu ctud¿-

r/o(Andracle, lì, ì987: ì50)

En-rbora a resposta da diretora não fizesse

referência aos estlrdos arqueológicos já de-

senvolvidos por aqnela casa, percebe-se qlte,
a partir c'laquele monento) foi iniciado um

tlabalho cle colaboração entre o SPHAN e o

Museu Nacional. Cumpre-nos destacar po-
rém, que de tal colaboração srtrgiu um
acomodanetlto por parte do SPHAN para a

resollÌção dos assrurtos pertinenles à arqr-teo-

Iogia, re snltando nur-na ilus ória desne cessiclade

de orgar-rização e de estrlrturação da área es-

pecífica) sitLração essa que, com a responsa-

bilidade rr-rais tarde atribuída ao órgão pela

Lei no 3924/61, tem sido imensamente di-

ficil superar. Mais tarde Rodrigo de M. F.

Andrade volta à qllestão com Mário de

Andracle, elr correspondência que nos pare-

ce apresentar sua posição definitiva com rela-

çao a esse asslrnto.

[ompolibilizondo os lrolrumenlos [egois de Preservoçoo Ârqueológiro no Erosil

Achci proccdct)te tudo t¡Lt;tnto Você ntc cs

ctcvcu a rcspcito da c¿rt¿ dc dona Heloíst Succ

tlcu até t¡uc alguns dos scus tttguntcnros j;í tinh;tnt

sido ínvocados por ntint, t1u;tncto discuti cr,nt ela

a questiÌo À4as cLt cstar¿ ntuitct itca¡>az nat1uclc

dia c opinido por utna c/irtculd;ttlc tlc cxprcsstlo

nnior ¿inc/¿t tlue rt tlo costLtnte Fui sctluzido cont

làcilttl¿tlc, cntbota (tivcsse) snído ainda corlttcn-

cilo das v¿ultagetls (luc rcsult¿ri¿nt da adoção t/o

ponto dc nsta (luc Vocé sustcnt¿rn ('onto, ¡to-
rónt, rne p;trcccu inpr;tricárrl org;utizar utÌ1 niLt-

scu dc art¡Ltco/ogia, ctnografìa c artc ¡topul;tr cont

a oposíç;lo intr¿uisigentc de totto o pcsso;tl do

A4Ltscu tYacional, tit,c dc nte cotúònn¿tr cont ¿t

it tdtrs.io ;t¡t. rt;ts ,fu utn ,lisposit l o no pro.lL'to ltr.'
vcndo ¡tant r.¡ Íitntro a rca/izaçÌo do etnpreentli

DlcDto, il fint dc c(¡Dt;tr ¡ssit¡¡ con¡ a coopefaçilo

dc tlona .fÃcloís;t, qucr p¿tt'it r¡ tot¡tb;tntet¡to do

nttteria/ rcuttido na Quinta tla Boa Wst;t, t1ucr

pzt7t o totnbztllctlto gct'¿tl.

(. ) É unt insriniç;ío ccnteniít-tít (lLtc tlicrcce scr

rtltt;td¿t cont unn coqsìtleraçtio cs¡tccial. Sc a gen-

tc insistissc ent rcfònn¿í /a agont c/e acor</o co¡¡t

scu ptojcto, seri¿ tir/o, por dona f{cloísa c pclos

cspccìalistas n;tis c¿ip¿tzes tlc /¿í conto .ínintigr.t

(Ànrlradc, tì, Ì987: ì20)

O projeto de Mário de Andrade sofre algu-

lras alterações leitas por Rodrigo e é apresen-

tado à Câmara dos Deprltados em l5 de ou-

tubro de 193ó, sendo identificado pelo nír-

mero 5l l/36.Segu.e o trâÍnite nornlal visan-

do a sna aprovação, sltscitando debates e su-

gestoes.

() rcs¡tcctit,o ¡tt'ofcto cst;í soficndo c¡ncnd;ts

nt¡ Scn;tdo (sobrctutlo por piu'te tlo vclho
Alc;înrara) c é ¡trov;írc| tTue dentore |ií pelo ntc-

rios utl) tnês Ent scguida, pclo fàto dc tcr sido

etlrcD(l¿ldo, tcr¿í tlc volt¿r ¿ì (';întartt I)c tTLttt/-

t¡ucr nt;utcira, porént, fàr-sc ;í todr,t o csfòrço

1>ossírc| no.sentido tle lhc :tcelerar;t tnarcha (. )
E conto o GerLi/io est¿í itttercssado ¡t¿ cois;t, a

gcntc podc cspct'iti' que o projeto nio tarde

tnuito ¿t ser trutsÍònn¿ttlo cnt lci c a cntt'¿tt' cn)

rgor (Anr{rac.le , lì , 1987)

Independente das n-rodificações e adapta-

ções necessárias qlle vão sendo realizadas, a

irlprensa também é acionada, divulgando as

intenções do grr.rpo na organização do órgão

de preservação:

Revislc de Arqueoloqio, 9:i 23,1996 
I 5



Siho, R i P

O dcP;trt¿lt\1cnro pretcttLlc /ct'tr lottgc ;ts .str;ts

ettLbuiçÒcs Qucrcult¿r, unt tli;t, corttoití sc¡tôdc

fìtzcr ntt F-t'ttnç';t, ;ts ttttst'ctlfcs dist;lntcs da t'ttç-ti E

¡utt';t isso rccolhcr;í o tlliltcri;tl (llrc tc rclil-it;ì c'\is-

tênci;t dts atttig;ts gctltcs (luc csttt'ct7tt)1 cJlt ttosso

piís, atltcs tTuc o ntuntlo o cot¡/tcccssc E dcstcs

tcnt¡tr>s esistcnt dis¡tusrt pclo ¡t;tís ;ttttostt'its t¡Lrc

j t r s rt: fica nt ¿ ré a s h ipo ró ti clts nt i gra ç õcs d c fè r x/ íd ;t s

¡tclos tTuc D¿io ;tctt¿it¿:lm nil ¿lLttoctot)ia dos ¿tttc-

it'¿nc¡s O ,9r. llotlrigo À,1. 1". dc Attdr;tdc tctn

oportunìcladc tlc rcss¿tlr;tr o (luc j:í rc;t/tzar;tttt,

tlcstc sctot', os Ptofèssorc.ç llot¡uctc Pinto, Hclo'

ísa A 7-orrcs, llaintLrttdo I'o¡>cs c oLttros

(Anrlracle , tl , ì987: 2ó)

O projeto 5ll/36 estavâ nos estágios fi-

rlais dc aprovação legislativa (Daryle, 1995),

retonlando então à Câmara dos Depr.ttados,

depois de aprovadas algumas alterações e re-

jeitadas oLrtras tantas. Avotação sobre as enlen-

das estava incluída na orden do dia da sessão

de I0 de novelllbro, para cliscLtssão írr-rica (for-

nal do Comércio, ) 0 /ll /1937) quaudo so-

breveio, llaquele meslro dia, o golpe de esta-

do que dissoÌveu o Cotrgresso Nacioual e sus-

pendelr todos os projetos pendentes.

Vinte dias após o fèchamer-rto do Cor-rgres-

so é então aprovaclo o Dec-Lei no 25, de 30

novembro de 1937. Ent 7 dc dezenrbro de

1940 fòi promllÌgado Lu-n rlovo Código Pe-

nal, no qual fòranr incluídas, no Capítulo IV
refèrente ao dano, sânções para a infÌação da

legislação de proteção ao patrirrônio históri-

co e artístìco nacional. O artigo ló5 prcscre-

ve pena de detenção e lrulta para qllclll dcs-

trui4 intrti/ìzar ou detenot'ar coisa tonbada

pela autoridade contpetetite, enl virtude do

valor artístico, arqueológico e ltistótLco.

En-rbora o prodltto final da lei dc proteção

ao patrinlônio histórico e artístico nacionai tc-

nha resultado rlun.r formato jurídico câractcrís-

tico de Lulr lllomento cie extret.uo aLrtoritarismo

(De creto-l,ei), cle , entrctauto, passolr por toclo

o procedimento denlocrático que antecede à

pron-rulgação dos projetos de leis.

A partir de 1940, o Serviço do Patrimôr-rio

Histórico e Artístico Nacional passa â realizar

o tol.nbamento c1e sítios e coleções arqueoló-
4

gicas- . Couscie ntc cla rcsporrsabilidadc .lc pre -

ser\/ar allrplo rol cle bens cultnrais, lìodrigo de

Mello Franco escreve:

Dc litc.t, cottsidcr¿uttlo-sc t¡uc as t'oistt.s ntótcis

c intórcis 2 Protegcr cotttprcutdcttt n;lo só os

nlolLtltlcntos c o|'¡nts dc r¡lor htlstóico c artístico,

tnas t.ulibónt os (lc t'¿k¡r ¿u tlueológico, cttr.tgt';ílìco,

l, í h I i og r,í fir'o (,,t ì tù I ;t os t 1 t o t t t I t t t L' t t t o.ç t t.t I t t t',t is,, ¡s

sítios c ptisagcn., DottíYe¡s, vcrilica-sc (lue til/ itccr'

t'o, piult scr ptcscrrltlo elic;tztttùttc, taJ¡az rccla-

t\\c Pot'utltir otg;utíz;tçio t' uttt ttp;trcllt;une ttto ttt¿is

cotnplcxos <lo (luc cotltPort;tríí uttt;t tittìca rcp;trtí-

ç;io fèdentl. Essa obscrrtç';lo pttrccc f;ttrto tnaís fittt-

datl;t t¡unnkt ;ts atribuiçòes confònt/¡s ;to Scrviço

incuntbit/o dc veltr por ttttttttnho ítcct't'o tltio tc

/init¿tnt ;t cnc¿ltgos cultltïitis c tlt lì.scalizaç;io tt ;cu

t-(5ltL'lru ,', stlnt, f.ttt¡l¡,:ttl illlpùl l,ltll /tJ ('.ì(l i /ç.i()

tlc scrviço.s c rtbnts </csrin;ttlos it rcsgu;trd:tr it itttc-

gntfulc c a bo;t cotiscït'.tçíio do.e clcDtctltos quc os

CoDstituent, bcnt conto;t rcpaní k>s, tcst¿ttt';í-los c

pêt-/os no devitlo tlt'sfttt¡ttc A dtrct'sidtldc (l;t Intu

tcz¿ tf;ts t'òisa.s tt scrcnt ¡totcgidas c.t'.igc tlcnnsi;t

.ft¡s r'ot¡ha tlntr'ilror L'.\|1L'Lt:.tis lrtt',Ì (lttL Lottsi!,:I tttt
ni los o t¡u;ttilo tlc pessoal tlc unt,sri scniço ptillt
L'o, sobtL'nkh) Jlrtttl(tklo-r( t tltt( t 'ltt,t L'ttt)t'ttt(-

tllctltc ;t téclit-tt tt</ct1tt;td;t :ì an ¡trcscrvtç;t-o ;ì sua

prcsen'tç;lo c cotlsc\';tç:¡o, c, assinl tiullbótn, o

c¿t'¿ítcr c/;ts ntctlic/;ts ¿l totttitr eiD sclt Pt ot'cíto Pt o-

vrt clrt ¡ttoccclênci;t dcssas ¡lont/ct';tções, pclo rttc
nr;s cnt rclaçrio ;ìs condiçÒcs p;trricu/¡rcs do Bntsil,

é r¡ làto <l¿t (lLtíts:c totzli./ildc dos betts ittsttíto.ç ttos

[.in'r¡s tlo ']bntbo insiruídos pclo l)ccrcto I'ci tte

25 tlc 30 dc notcntlvro tlc I937 cottsistir cnt itnó-

t<:is tlc ra/or hístótico e ;trtístit'o, n;ir.¡ tctrlo ttí
agont ct Sert'iç-o do Pttrinênto Histrin:co c Artísti

t' o Na c i o n ;t J ut tt se g u i < l o ¡t ro t' e c/ c r ;t o to t 1 ) 1) ;t t D c t l

a 
Sanrbirtlui tlo l,inrl;rí (São l-Lrís, Maranlrtìo) ì940; Ace rvo tlo lvluscu Entílio Cìoeltli /coìeçio irrt¡tteolírgica (Parri) -
ì940; CoìcçàoArclucolírgicarlolvluscuthEscolat.\ornral (Ocará) -ì94ì;lLrscriçÒcs¡rró histórictrstìollolngí(l'ìì)

- )944; Coleção Àrqueológica BalLrino clc Freitas (Mr-rscu Nacionrrl/UÞ-lì.1) ì948; Sirtrrbirtpti tltr lJrrrra tlo llo
Itapit;rng¡i, Cananói¿, SP ì955; Lapa cla Cerci.r Grancle (Matosìnhos) MG - 1962; Coleção Artltreológica loio
Altiedo llohr ì98ó; Serr,r tla (ì;rpivara (São RainrLrrrcìo Nonrrr) PI 1993
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to ticccss;ítio dc unt ¿tccnlo rttzo¿írc| dos bcns itnó-

vcis tlat\ucla t\¿1tltt'itleza cxistctltcs no país, ncnt

ntLtito ntcnos col't1:spon(lct)tc às coisas dc valor

artlucológico, crnogr;ífico e bblìográfìco ou a

Dioti utilcti tos n¿! turais e paisagens not:ívei.ç

(Andratle , lì., 1952: óó)

Face a tais dificuldades, passa a Diretoria do

PHAN a contar com a colaboração do Museu

Nacional, fazendo com que o Patrinônio se

desencarregasse das atividades de proteção no

âmbito da arqueologia, enquanto que) em ou-

rras áreas. o trânìile de açòes preservacionistas

segLrisse seu run.lo rìornalnente.

(. ) O invennírio c a ptotcçiÌo do tnaterial arguco'

logir'o Jo Brtsil pt'ntt.tnt'r'cu ;t .'xrgo ,lo Must'u

Nacional, na-o tendo potltdo, por ent1uanto, a l)i-
retonta (lo lltttinñnio Histórico c Artísico assLt-

ntir a reqtonsitbilitlade tle sucetlô lo ncss¿t t¿uelà

(ALrrlrade, lì , 1952: ì 08)

UMA LEI SÓ PNNN A ARQUEOLOGIA

Por não ter o Dec-Lei 25/37 a preterlsão

de proteger toda a categoria de bens de inte-

resse arqueológico, mas sim o de atuar somente

sobre determinados sítios e coleções, os esta-

dos começaran a se novimentar, criando de-

cretos que tinham por fim a proteção de to-

dos os sítios arqueológicos existentes no ânÌ-

bito de suas jurisdições.

O primeiro estado a ter ulrr decreto de pro-

teção foi o Paraná, fruto do trabalho abnega-

do do professor losé Loureiro Fernandes, da

universidade daqr-rele estado. liata-se do decre-

to no I 346/51, que reserva para flns de pes-

quisa de proto-história os sambaquis eistentes

no litoral paranaense. Mais tarde, esse decreto

foi conrplementado pelo de na 5405/52, que

regula a licença para exploração econônica dos

san-rbaquis das demais áreas do estado.

En-r São Paulo, foi criâda, en ),952, a Co-

ntissão de Pré-história, que tinha por meta

decretar medidas de proteção aos santbaquis e

outras jazidas pré -histórica.t situadas naquele

estado. A atuação de tal comissão teve grande

[ompolibilizando os lnfrumenlos legois de Preseruoçio Arqueológim no Brosil

importância para a criação de uma ìegislação

federal de preservação ao patrinrônio arqueo-

lógico brasileiro.

A comissão era conposta por:

o Paulo Duarte, professor da Universidade de

São Paulo e jornalista

o Frei Reginaldo de Sá, arqr,reólogo

o Egon Schaden, antropólogo da USP

o Flerbert Baldus, sociólogo da USP

o Walden-rar Leféfie, engenheiro clo Instituto

de Geografia e Geologia

o José Anthero Pereira )únior, arqueólogo

o Manuel Albuquerque Lima Neto, assessor

jurídico.

(Jn-ra das primeiras providências tomadas

pela Contissão ,de Pré-história foi entrar en-t

enrendimento com o governo da União, por

interrnédio do Ministro da Agricr"rltr.rra - ao

qual estava afeta a execnção do Código cle

Minas - em razão do disposto neste Código.

O Art. I a do Dec-Lei 1985 de 20 de janeiro

de l940, então consideravalazida"toda nlas-

sa de sLtbstância ntineral ou füssil existente no

interior ou na superfíctle da terra e qLIe apre-

sente valor para a itldústria". Esse problen-ra

foi solucionado pelo Dec-Lei na 227 /67 , qu.e,

emseuA¡t.l0 II,excluiossítiosarqueológi-
cos da área de abrangência do Ministério de

Minas e Energia.

Aproveitando sua estada no Rio de Janeiro,

o professor Paulo Duarte) representante da

comissão, esteve ainda com Rodrigo de M.

Frallco de Andrade, que se nrostrou nrtrito

interessado na questão. Prometeu, naquela

ocasião, fazer tudo o qLre estivesse ao alcance

do órgão sob sLra direção para o sucesso dos

trabaJhos iniciados ent São Zarzlo (Con-rissão

de Pré-historia, ì953). Inicia-se, nesse n-ro-

mento) um trabalho de conscientização, no

âmbito do governo federal, objetivando a pre-

servação de todos os sítios pré-históricos
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brasileiros, em especial os salllbaquis e a grtl

tas, princiPais alvos de exploração econônlica'

De volta ao Rio de Janeiro, Paulo Duarte,

por intern-rédio de carta endereçada ao Minis-

tro da Agricultura, sugere

Dr.¡t'tts tnctlitl¿ts qLIe , c;tso ¿tclot¿d¿ts pclo ótgio

fèdcr¿l| ctic¿rrcg¿ttlt¡ tlo cstu<lo tlos peclitlos de

conccss¿io t/c ¡tcst1uisa c de l;trr¿t tlas jazidts nti

ncnis, tont;tri;trn aintlit nt¿is clìc;tz a fìscaliz;tç:io

t/ tts e ntpre s tts e xpI ora d cn s c, c o tt sc t7 ti c tt tc nt e tt

rc, í1 pt'cscrvaç¿Io tlos stntbaqtls (Corrlissão cle

Pró história, 1953)

Após ter consegttido o eÌltrosalllento entre

as esferas governanentais federal e estadual, a

comissão solicitou ao Departanento Nacio-

nal de Produção Mineral - DNPM un.ra rela-

ção das ell-ìpresas titullares de concessões de

pesqr-risas e lavra de conchas calcáreas expedidas

por todo o território nacional, tendo em vista

a ação conjunta da con-rissão con] os outros

estados, principalmente o Paraná, e mais tar-

de, Santa Catarina, na defesa do ittrcresse ci-

en úrt co q u e ofè re ce t1t as j a zi d as pré - h i s tóri cas

(Con-rissão de Pré-história, I 953).

Reunido en.r Curitiba, em maio de 1953, o

I a Congresso de Reitores das Universidades

do Brasil aprovoll, por Llnanimidade, o pedi-

do do professor Loureiro Fernandes (endos-

sado pela Universidade do Paraná) solicitanclo

ao Ministro da Educação fossem preservadas

as jazidas pré-históricas brasileiras, especialnten-

rc os santbag¿¡.¿s. É então qr're , pela prin-reira

vez, o assunto passa oficialmente da esfera do

Ministério da Agricultr.rra Para o da Educação,

como veremos:

(. ) Ì{a dclèsa tlessrts preciosas jazitlas tle nossa pré-

história, a autotitladc cicntílica das ttossas uttit'etst-

tlatles potlc enlprcst¿r unt va/ioso auxílio, cottrri

buintlo, por rodos os nrcios t1uc julgar de dircìto,

para que, por conceituaçio cotlven¡cntq tais jazi-

tlas pcrtençant sctnprc à esfèra dc açio atlninìsaa'

tiva tle ótgilos lètletais ou cst¿ttluais cuja funçiio é

zclar pelo nosso pattintrjttio histórico e ¿rtístico

( I PHAN/A rtl u i t'o C e t t rta I )

A Contissão de Pré-histórtb passa enlão a

colaborar com o Estado de Santa Catarina,

onde a exploração industrial dos sambaqr-ris

atuava cle fbrma violenta. Preparou Llm ante-

projeto de lei que seria a base para a Lei no

3924/61. Chega a ser evidente a semelhança

entre algluls artigos. Entretatlto, a proteção

aos sítios arqueológicos determinacla por al-

gtrns estados, nào chegava a caraclerizar Llnìa

situação ideal. Carecia qlre se estendesse por

todo o país, e tivesse um maior poder de con-

fronto com as partes interessadas elrr lucros

econômicos.

Em 5 de dezenbro de l9ó8, Paulo Duarte

encaninhava docurmento ao efltão diretor do

DPHAN, Renalo Soeiro, onde, em breve re-

trospectiva do que foi a luta empreenclida e m

prol da preservação doó sítios arqueológicos'

relembrava:

7]atavtt-sc enttct¿lnto (le (/cct'e tos cstadu;tt:s t¡Lrc

tuiant fòrça prcctíia pttttt itnpor-se uttre at¡ucles

ntt¡nct osos intlivítluos tlo grupo tlc gttnhatlorcs dc

dinheiro, para os quais vaÏa nais a pan explor;tr

os santbatTLtis cottto nin¿s dc cílcio do tlue rcserví-

los à pcst¡uisa cienrílìca, coisa pouco contprccntli-

tla e ntcsttto tlespt'ezad:t, até etttre os govetl)antes'

ent gcral. Daí o início dos eslòrços t1Ltc ittici;ttttos

cont o lito tle obter unn a(lcquit(la legis/aç;Ío fèdc-

ntl prorctoru das jazitlas (DLttrte, l9ó8)

Mais una vez PaLtlo Duarte vent ao Rio cle

Janeiro e, em entrevista com o então mlnlstro

Mário Meneghetti é solicitada a constituição

de una comissão encarregada de redigir um

projeto de lei a ser apresentada ao Presidente

cia República. De volta a São Pattlo, e tendo

por base o trabalho sobre os sambaquis de San-

ta Catarina, de autoria do antropólogo c1o

Mnseu Nacional Luiz de Castro Faria, redige

Lrm anteprojeto) antes mesmo de ser nonea-

da a referida con-ìissão. Dessa comissão Ê'ze-

ram Parte, dentre oLrtros:

o Paulo Duarte (USP)

o José Loureiro Fernandes (Universidade do

Paraná)

o Rodrigo de M. F. de A,ndrade (IPHAN)

o Benjamin Can.rpos (Procr.rradoria lurídica

do Ministério da Agricultura)

ì B Revislo de Arqueologia, 9: 9-23, ì 99ó



Essa comissão reuniu-se no Rio de faneiro,
e com base na proposta apresentada por Paulo

Duarte, aprovoLr o texto que originou a Lei
na 3.924/6.1 '. Crird" quase que exclusiva-

mente para conter as ações danosas aos sítios

arqueológicos possuiclores de interesse e conô-

n.rico, principalmente os sambaquisu e, de

l.llaneira nais renota, grutas, ela reflete o es-

forço de Llm grlrpo de abnegados que , prinei-
ralrente no nível estadnal, e, mais tarde, no

ièderal,lLttaram por unla causr que veio a ren-

der bons fiutos.

A existência de capítulos referenres à des-

coberta de objetos associados ao período his-

tórico (Capítulo fV - l)as descobertas fortui-
ras) e à renessa para o exrerior de objetos dc

interesse histórico, lrur-nismático ou artístico

(Capítulo Y - Da renlessa paft o exterior cle

objetos de interesse atgueológico ou pré-his-
tórko, hßtónco, nLunisntítico ou artístico),

refletem o aproveitamento do momento da

elaboração de nma lei federal de preservação

para suprir lacunas na legislação protetora de

bens culturais e n-r geral.

E O IPHAN PROCURA SE ORGANIZAR.

A preocupação do instituto cor-n a constitr-ri-

ção de url quadro ftincional compatível cor-r'r

as slras atribr,rições legais, agora acrescidas pela

nova lei de arqueologia, levou selr então dire-

tor, Renato Soeiro, a recorrer ao Ministro da

Educação e Cultnra, Senador Ney Braga, soli-

citando, dentre outras coisas, a criação do car-

go de arqueólogo no serviço pírblico e aberru-

ra de un concurso público para o preenchimen-

[ompolibilÞcndo m lnstrumentos Legais de Preseruoçoo Arqueológica no Brosil

to dos cargos criaclos. Citanros, em seguida, un.l

trecho do oficio r-ro Lì I3 de \3.05.74:

(. ) consulto a Voss¿ Excclênci;t colsidcritr ¿t pos
sitt/i<l;nlc ( ;t (ontt'niètkt,t t/c tt'¡ttz's¿¡¡¡¿¡ sc i,,,,ro
¿to SÌ¡rI vts¿ndo os objcttvos ¿cint¿ rcfèrítlos n¿

L-onicç¿ío de cluc tcsult;tt/os ¡>ositiros ser¿io obtt-

dos pata ;t pt oreçrlo <lclinitiva c/o nosso pntrintônio
cultural pÍ histórico cont as sançòcs superion:s

impost¿ts ;t pclo ntcnos'unt dos t¡Lrc ¡tfic¡nt¿nt lìi¿
lDctitc ¿t /ci c tluc st:rv¿un tfc liçio ;tos tlcntts
( IPHAN/Arq uivo Cìen trirl )

Nnma tentativa de conscicntizar a esfera

ministerial da necessidade de contratação de

pessoal especìalizado para a tarefà de preservar

os sítios arqueológicos brasileiros, mais uma

vez lìenato Soeiro recorre ao ministro. Ago-
ra, por internédio de docr-rmento a ele enca-

n-rinhado, datado de 30 de ourul¡ro de ]974,
ern razão de denírncia de destruição de sítio

arqueológico, objeto de abertura de processo

conrtdencial pela Divisão de Segurança e In-
formações do MEC. (IPHAN/Arquivo Cen-

tral). Nesse.docunento, Renato Soeiro escla-

rece ao Ministro qrlestões que atir-rgiar-n o bor.l.l

desen-rpenho da casa na fiscalização dos sítios

arqueológicos.

A essc tcs¡>eito Senhor À4itistro, pcço perntis

s¿lo P¿t t'¿t ¿tct'csccD tar os scgltin tes escl¿ rcc-itDcfi tos

()
3 - o Il'ffAN nuttca ontitt:u, r¡ucr rcconcndo aos

Got,entatlr.¡rcs c/os respcctìt,os Estetlos tl¿ [Jni¿io,

;tos Scct'ctários (lc Scgut';tnça, ttos Pt'ocurttdorcs tl¿t

Ileptiblica, aos l)clcgados dc Polícia f-ctlcnl, aos

Pt'elèitos Municipaís, qucr ;tos scus lleprescnr;tn

tcs ntt res¡tcctìta irca a lìnt dc sustar tTualt1uer dc-

¡>rctlaçio,

4 - tt'¿ttantlo-se dc grupos podctosos intercss¿t./os

n;t tlcstnu:çiio, ¡ru'it fìns lucnttros, dcsses restos 1:t'é-

s 
Scttt ,1un/r1trcr dtititla, conto itto not'ti1¿ttit,o ntris inportantc dcpois tlo Dec-Let 25/37, csta /ci rcnt o ntéttro tle
¡>rcutclter utna tlas l¿tcLut¿ts c/eix¿(l;ts n¿t ptotcç¿t-o cle bens cuJtut¿ts bntsileios (SorLza Fillto 1997:54)

6 Nào é à toa tltle a aplicação cle r'ários vocíbulos parâ expressarellr r-rlr;ì nlcsrìr;ì categoritr cle sítios, re[]etem nnra
prcocr.rpação orient¡tcia principalnrcnte pirril conter os clarros t1a erplorirção ccorrôr.nica c{os s;rrlbaquis (santbat¡uis,
bi'bigucitos, concheiros, crtst1uciros c sent¿tntbis ,fu:r 3" tla Lci n' 3 924/61)
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históricos, Ì)clcgados dc Políci¿ incôntotk¡s sio

rentovitlos, c h'ocessos r/os indicíat/os stio ;trt1ui

t'a(los;

5 - o IPHAN nrío <lispõc dc poder policial a fint

tlc làzcr cuntprit cnt sua plutitude tt lcgislaç;îo cs-

pecírtca. N;t cntetgêncì;t e lt¿tvendo neccssidatle tla

adoçtio de unl corret^/o cxcnt¡th, cstc Jnstituto

consultou a Vossa E.rcelênci¿t no rcfèrido olícío no

I I I 3 de I 3 05.74, sobrc a poss.il>ilitladc tlc ittrcr-

fèrênci¿ da D.it,is¿io dc Scgunutça e Infôrntaçio ent

apoìo a algunt;t ntedit/¿ a scr intcnt¿ttla cotn at1ucla

fìnalídadc;

ó - c'ont rc'fèrtttrl:;t ¿t otrlt.ts inict:,trtr,s Ittctk'iottil-

tl;ts no olício cnt ¿lprcÇo, infòrnto t¡ue ntctlìdas

cst¿lo surlo tonla./tls denno das ¿tttibuiçòcs dcstc

ótgtlo e .terio opot'tuuatiictitc subl)cti(las ¿ì alta

aprcciaça-o de Vossa Excelência, vis¿tn(lo a necessi-

tlatlc tla ctL:ação da carreita tle Atqueólogo no scr

viço público lèder¿l c bent ¿ssint ¿t inplanraç;lo do

ensino dc arqueologia bnsilc'ita en nít'cl univcrsi

trírio, iniciativas t¡uc nt;rís se .intpÒent trcst;t opor-

runidatlc dos csnrlos rle rccstrLttunç:io do IPH'4N,

ent desenvoh4ntutto

7-ais prori!êncìas inlo, qurtntlo efètitadas, co-

brìr litcunzt gt'ave nesta tírca cducattva c cultur¿l c

¿ltut(fer¿lo à nrclltor tlefèsa c divulgaçio daquclcs

va/ores, tcstcntunltas clc noss¿ pré-história
( IPH^A.N/Arquivo Cen tr;rl )

Não encontramos, l-los arquivos, qualsquer

respostas do ministro referentes a esses apelos.

Em 1980 Aloísio Magalhaes cria, dentro da

estrutura SPFIAN/Fundação Nacional Pró-

Menróriaz , ûn) Núcleo c/e ArqLteologia, n'tais

tarde transformado em coordenadoria, con-

tando con-t a presença de arqueólogos em al-

gumas regionais. Com a reforma administrati-

va do governo Collor, toda essa estrutLrra fòi

desmontada. Existe, atlralmente) Lrma área de

Patrimônio Natural e Arqueológico dentro do

Deparramento de Proteção do IPHAN, un-r

arqueólogo lotado em cada departamento da

administração central do órgão, e Lrns poucos

lotados nas coordenaçÕes regionais (mais es-

pecificamente, em SC, SP e RJ), perfazendo

um total de sete.

UMA COMPARAçAO DAS LEIS

A figura jurídica do tombamento passolr a

existir a partir da edição do Dec-Lei 25/37.
lbn-rbar significa colocff sob a tutela púbÌica

aqlleles bens que, por possuirem característi-

cas excepcionais históricas, artísticas,
paisagísticas, arqucológicas e naturais, ou por

se vincularem a fatos memoráveis da nossa his-

tória, mereçam integrar o patrimônio cultural

do país. Logo, o Dec-Lei na 25/37 não é

empregado a uma categoria de bens, mas so-

lnente àqtreles bens que quer por sLIa

uinculação a fatos nenoráveis da história do

Brasil, quer por seu excepciotial valor arqlteo-

lógrco ou ettlogrártco, bibliogrártco olt artístt-

cq n]ereçan1 ser reconhecidos cono perten-

centes ao patrimônio histórico e artístico na-

cional ( art. la).
JíL aLet na 3 924 / 6l clispõe en-r seu fut. I o

qrle os nonunentos arqueológicos oLt pré-

históricos de qualguer tlatu,rcza [gifo nossoJ

existentes no território nacional e todos os ele-

nletltos que neles se etlcontrant Êcant sob a

guarda e proteção do Poder Pú bltco (... ).Não
trata da preservação peÌa exceção, mas esten-

dendo-se a toda nma categoria, ou seja) àqlle-

la formada por todos os bens de interesse ar-

qrreológico. Unla de suas principais caracte-

rísticas diz respeito ao lato de que, por seLl

intermédio

it preservaçio n;io se îtz ¿tt'¿tvés do ato cspccírtco

do tontbantento, ¡to|s sc trat¿t tle instrLtntct)to /c-

7 En nove urbro t1e ),979 lòr¿rnr criadas a Sccrctaria rlo Patril.nônio Histórico e Artístico Nacior-ral e a Funtlaçào Nacio
nal Pró-Melrória, responsáveìs pela presen,ação clo patrirrônio cultural e paisagístico br;rsileiro, seutlo ir Secre tari¿t o

órgão norntirtivo, cle direção supcrior c coorden:-Lção regìonal, c a Funrìação órgão operacional, proporcionador tlos

l¡eios c recn¡:sos necessários parâ a ação da Sccretaria (MEC-SPHAN, l9B0: 56) Estar,¿ur lançaclas as bases para a

criação do Ministérìo da Cultnra
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gal dc ¿ttuaÇ¿Ío, Proce(linento e (/e lèitos dh,cßos

¿o rottrl\un(nfo, (tltbon s4.1, ,tss¡11t .onto Èsst,

fòrnt¿ dc ittervcnçio do Estado n¿t propricdade,

es'ctcida por igLtal pc/a adninístraç¿lo cnt lùnçilo

clo seu potlcr dc ¡>olícia (Castro, 199 ì : I 0ó)

Ontro aspecto que diferencia a prese rvação

de bens culturais por intermédio da aplicação

da Leino 3.92+/61da aplicação do Dec-Lei

na 25/37, diz respeito ao fato de que

N;io tlcvcntos confitndir essas Íòrnt¿s tlc in
tcrvcnça-o, cujos clèitos jut'ídicos potlent ser tlifè-

rcnciados No caso es¡>ccírtco dasj;tzidas artluco-

lógicas, a protcç'¿io sc dí "cx vt lcgis", isto é, ìnte

diatantcnte, por fòtça da ptópria lci e, por csse

ntotit,o prescìnt/c de processo c ítto ¿dnint:strati-

vo, pois seus clèitos dccorrent da rígência da lci
(Casrro, 199ì: 106).

Cunpre-nos destacar porém qne, embora

a lei e o Dec-Lei tenham aplicações e efeitos

jurídicos bem definidos) ambos tên-r por pro-

posta principal a preservação clo patrimônio

cultural brasileiro. Ao pensarn-ros na aplicação

do disposto no Dec-Lei na 25/37 para a pre-

servação de toda a categoria de bens de inte-
resse arqueológico, estaremos incorrendo em

Lrnr erro. Esses bens, como já visto acima, já se

encor-ìtram sob proteção de lei especialmente

criada para tal (no 3.92+/61). Nela, todos os

síLios arqLreológicos sào inlportantes para o

conhecimento do nosso passaclo cultlrral, sem

previsão de destaque por excepcionalidade ou

por exemplaridade. Porém, bem sabemos, exis-

ten] aqueles que se sobressaem do conjunto,

que se apresentam como referenciais, poden-

do-lhes ser atribuída a distinção por
excepcionalidacle. Nesses casos, poderão ser

contemplados pelo disposto no Dec-Lei no

25 /37 . A r-notivação do tombamento não se-

ria nrais a ne cessidade de sua preservação, mas

sin-l o reconhecimento das características

identificadoras, naquele bem arqueológico,

que ihe dão o destaqne dentre os demais de

sua categoria. Entretanto, algumas pessoas

consideran-ì que Lu-ì-r sítio arqueológico não

poderá vir a ser tombado, por já se ellcontrar

[ompolibilizondo os lnfrumenlos Legoìs de Preseruoçdo Ârqueológito no Brosil

protegido por norma jurídica. Pensar assim

equivale à argumenração, já hoje ulrrapassada,

de que um bem já torrbado por Lrma determi-
nada instância governalrental, não poderá ser

tombado por olrtra) uma vez já incidir sobre

ele uma forna de proteção legal.

A idéia de que o rombamento poderá ser

efetivado concomitantemente sobre bem já

acautelado pela lei de proteção aos sírios ar-

queológicos sLrbentende un-ìa variação nos cri-

térios de aplicação para cada caso, confi)rme

se trate do ponto de vista de proteção de toda

Lln-ìa categoria (Lei na 3.924/61), ou do re-

conhecimento da diferenciação de determina-

do ben-r pertencente à categoria arqueológico

(Dec-Lei na 25/37). Na realidade, não há

sentido algun-r na aplicação dos dois diplomas

legais sob o único aspecto da proteção.

Outra argumentação apresentada para a não

aceitação da aplicação do instituto do tomba-

n-ìento aos sítios arqueológicos é aquela que

se frrndame nta na argun-ìentação de qr-re a pes-

quisa científica) por sua característica própria

de alteração do sítio, viria a mutilar o referido

bem tombado, infüngindo, assim, o disposto

no art. l7 do Dec-Lei. Tal raciocínio parece-

nos uma interpretação muito limitada tanto

do disposiuvo legal, quanto do significado do

qLre venha a sc constituir uma pesquisa arque-

ológica que, vista assim, sob uma ótica tão

negativa, alén-r de demonstrar o desconheci-

mento das contribuições que a arqueologia

velrr oferecendo para o conhecimento do nos-

so passado cultr.rral, poderá fonlar Lrma ima-

gem negativa cla pesquisa, a ponto de pergun-

tarnos se tal abordagem metodológica "cles-

truidora", justificaria a existência de un-ra lei

federal que lhe dê respaldo, inclusive sob a ótica

da preservaçào cultural.

No clecorrer da pesquisa para a elaboração

deste trabalho, deparamo-nos com un-ra série

de informações que nos levam a uma conclu-

são essencial para a elaboração de propostas

que venhanl a contribuir para a preservação
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arqueológica: não podenos nais pellsar lla

proteção desses bens sem inseri-los llas pro-

postas governamenlais de preservação ctlltu-

ral como Lrm todo. Os aspectos relacionados à

arqueologia senlPrc obtiveranr tln-ì tratanlen-

to dilerenciado (o qr,re não significa especial)

das demais ações desenvolvidos pelo IPHAN.

Embora, con.ro foi mostrado anteriornlerlte,

tenha havido várias tentativas de refbrço ou

increnlento da área, freute a outras açòes nrais

"visíveis" e que contavarr conl melhores es-

ûuturas dentro da institr-rição, essas tentativas

obtiveran'r resultados t-uttito aquém daqueles

desejados.

Atr-raltlente, vivenos ltm monrento em qtle

a responsabilidade do IPHAN para colr essa

área passou a ser mais cntendida e incorpora-

da pela maioria dos técnicos, saindo da sim-

ples curiosidade para cooperação. A comttni-

dacle acadênlica e trcontra-se, por sLta vcz, ntais

consciente da importância da sua parceria nesse

processo, que deve envolver, necessariamen-

te, não só agellles iuternos, mas tanbém ex-

terflos ao Instituto.
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